
Wo PREFEITURA DEGMO

GOVERNO DO POVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO PÚBLICOS

)(Processo Administrativo nº.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Locação de veículos e equipamentos para diversas secretarias da prefeitura municipal

de Brejão/PE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

UNIDADE
CATMAT DE

MEDIDAESPECIFICAÇÃO

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021!

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da

Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

|A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO],

conforme detalhamento a seguir:

1) IDPCA no PNCP: [ $

11) Data de publicação no PNCP: [...];

Comentado [A1]: ORIENTAÇÕES PARA. USO DO MODELO —

LEITURA OBRIGATÓRIA
| Ao presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um
1 e de parada pora a definição do obíeto e condições de
contratação. Este é o que mais terá variação de

Conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda do
administração e do objeto a: ser contratado. Assim, não se deve.

| der ooterto apresentado, mos sim trabolhé-lo à luz dos portos
Preamentars du contratação, sempre de forma clra eobjetiva

| 2) A redação em preto consiste no que Se espera ser invariável. Ela

2) rode volver modificações a depender do coso concreto, mas não
ce pede uíÇÕes feitas pora variar. Por essa razão, quaisquer
o icsções nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem
ee e oramente ser justificadas nos autos, sem prejuizo de.
Peer rec consulta 00 órgão de assessoramento jurídico respectivo, o.
“Gepender da matéria.

: 37 os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser. ã

preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública

Preeratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de
Contra com os pecufiridodes do objeto e cuidando-se para que
Cerco corodunídas as mesmas definições nos demais Instrumentos
Ser te omação (minuta de Edital e de Contrato), para que não

| conflitem. São previsões feitos para variarem. Eventuais justificativas

Godem ser exigidas a depender do caso
signs tens receberam notas explicativas, destocadas para
je o agente ou setor responsável pela elaboração do.

So rpret Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao.
TE finalizar o documento na versão original
135 AoComendo-se Indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada
3) reciaboraçõo da minuta, em especial o encaminhar a feto pera
“análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento.

Drs indicação pode ocorrer expressamente no despacho de
| Encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta |

encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica

Sto porámetro a ser unilzado em eventuo!checagem.
de fimo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR
S) Sua ou em ferramenta informatizada própria (art. 4 da IN
Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de. 2022).
eee e poração do TR deve levar em conta o art. 38, inclio | de IN
Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR:

Seeee Nemo nezessário para a contratação de bens e serviços, que
dee ea o: parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no |

| art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da.

Instrução do processo de licitação”.
| Comentado [A2]: Nota Explicativa: ientação Normativa AGU

CO sNP3014: compete do agente ou setor técnico da administração
Sea use o objeto leitatório é de natureza comum pora efeito de

| de eroão da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde o
abra ny serviço de engenharia, sendo atribuiçõo do órgão jurídico

ds enquadramento da modalidade lcitatório aplicóvel
Comentado [A3]: Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição

| de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece.
que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum não.
“Tuperior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
“estinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº
Jog18, de 2021 regulamentou o temo, devendo as vedações nele

cspeitadas pelo administrador público.
Comentado [A4]: Nota Explicatíva: De acordo com o ortigo 6º.
inciso XXI, alinea “c', da Lei nº 14.133, de 2021, o fundamentação
da contratação é realizada mediante “referência aos estudos
Técnicos preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
Pontiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME
Te 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP. | |
Para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no.
Bmbito da administração pública federal direta, autárquica e.
“fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é 2.

| previsão do art. 99, inciso l, da Instrução Normativa Seges/MÉ nº 8%,
de 2022.
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11) td doitem no POA: [..;
[comentado TAS] Nora explicativa 1: 05 requisitos de
| onotoção deverão ser registrados nos Sistemos TR DIGITAL É TP

IV) Classe/Grupo: [...);
Í conotação deerDo de re as Inaso 1vda IN seges/MENP El de.

s -
Jos2 e re 99, inciso Il da instrução Normativa Seges/ME nº 58, de

V) Identificador da Futura Contratação: [.. )L
2022.
“Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei

ou
Foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não.

E
impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico,

Tetm Inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, Que o.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], sele sede ea é tração veenko é abjeto de tópico especifico

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. Teste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de. modo que
Sua inclusão aqui seria redundante.

3. “DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE | comentado [26 nero Ealcotio à Nos ánte cençinéo

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO | de subeeateRa Pera ra sevies acessórios Observe,
Sindo, que é vedado a subeontratação completa ou da parcela
principol da obrigação.

vocação de veículos e equipamentos para diversas secretarias da prefeitura municipal de EAN ane se eoaloao Nirdo

de Brejão/PE. Os veículos devem estar devidamente equipados e licenciados artigo 122 da Lei nt 14.133, de 2021:

conforme as normas do CNT, em boas condições de aparência, manutenção e uso. fam E, do oo some das S

Inclui-se na prestação do serviço por parte da empresa a ser contratada: gesso E eudealore
Timite autorizado, em cada caso, pela Administração.
$ 18 O contratado apresentará à Administração documentação que

1. Fornecimento do veículo com a manutenção mecânica com substituição e reparos Sar een eiacidade técnico do subeontratado, que será avaliada

de peças;
e juntodo aos autos do processo correspondente.

2. Lubrificante a ser utilizado pelo veículo;
$20 fdiinos ou edital de. lima se vedar, restringirou

3. Despesas com taxas, IPVA e multas aplicadas ao veículo durante o período de sua CT ade bcdnavaaão e peítoa fíica ou Jurídica, se

prestação de serviço;
(aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza

ão = PN =
| técnico, comercial, econômica, financeiro, trabalhista ou civil com

4. Despesas relacionadas a operação, como combustíveis e mão de obra. Secas do órgão ou entidade contratante ou com agente público

Que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou no

y
QJestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Parente em linha reta, colateral, ou por efinidade, oté

| Comentado [A7]: Nota Explicativa 4: Em havendo «
| Se inclusão de outras especificações técnicas quanto à

cessidade

Sustentabilidade
Subcontratação, deverão ser inseridas nos itens acima. |

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverô

; * “ =. i : : e tnalsoda pelo Administração com base nas informações dos

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional Sia nas io peão Ao

de Contratações Sustentáveis:
Termo de Referência e o Contrato estabelecerão com detalhamento
Teus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do

411. — Leinº10.406,de 10 de janeiro de 2022, Código Civil Brasileiro. A LA aaNTANTAS

=
Nota Explicativa 3: A depender da parcela do fornecimento cuia

ubcontratação
Tontratação será permitida, poderá ser previsto, no tópico
Sertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de

AAA ,
Prestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
“objeto a ser licitado, conforme ext &Z.$92 de Lelo 1413:

|O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à Comentado [A8]: Nota Explicativa 1: Neste momento ºÉfeº.

UDESRIEENCAS Ata
Técnica competente deverá indicar se a contratoçõo utilizará o.

Itação, caso admitida.
garantia de execução ou não. As regras. específicas sobre garantia,
Gelo seu carter Jurídico, estarão previstas no contrato é deverão ser

:
| Pele inseridas coso haja indicação positiva no Termo de Referência. |

Garantia da contratação
(Caso não haja uso de minuta ontratual recomenda-se E
Colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº

1 33, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. Wota explicativa 2: O percentual da garantia ser de
“)até 5% (cinco por cento) do

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no finge: lis cel a ático

máximo, até a data de assinatura do contrato.
') até 10% (dez por cento) do
e e uTal do contrato, nos casos de alta complexidade técnica
iscos
Tere evidos, caso em que deverá haver Justificativa específica nos.
autos

E— Ada ,n—F""e—
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

garantia da contratação.

5. MODELODE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da ordem de serviço,

em remessa única.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar

as razões respectivas com pelo menos (30) dias de antecedência para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito

e força maior.

Garantia, manutenção e assistência técnica

lo prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002

(Código Civil Brasileiro)

6. “MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O

cronograma =de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

—,&

(comentado [A9]: Nota explicativa: Este item deve ser adaptado
Ge acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade,
apresentando-se, este modelo, de forma meramente
exemplificativa.

Comentado [A10]: Nota Explicativa 1: Fica a critério do
“administração exigir -ou não - a garantia contratual dos bens,
Complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação,
1 ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo,
deverá suprimir o item.
Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alinea “d" da IN Seges/ME nº
(81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da
garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

jando for o caso.
Comentado [A11]: Nota Explicativa: Sugere-se esta r
para material de consumo -
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, Vl);

6.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, $1º, e Decreto nº 11.246, de 2022,

2,1:
Comentado [A12]: Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do

at :

| contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da

6.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do fsjesana pesca Seiva ed REA Se

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, | Decreio nº 11.246, de 2022, devendo a Administração Ínstrviros

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22.111); [ms aee Ao

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 1V).

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,V).

6.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

—habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

jlosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, | e Il, do Decreto

nº 11.246, de 2022).
nº11.246, de Z0£Z)

61 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 1V).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas.

617. Acompanhamento diário do serviço com adoção de livro de registros

diários.

— asse eee "e—-—
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Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,11).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 111).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas

a serem adotadas para O aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
Comentado [A13]: Nota Explicativa: O modelo contém redação

Ú Ú Na ” mais simples de recebimento. Caso se entenda que há necessidade.

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no. ato da conclusão Se detalhamento, o órgão poderá promover aprimoramento.

: . Ss je redação nesse ponto,inclusive com disciplina dorecebimento.

dos serviços contratados, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização | Me Aa E ATOS *

——,
CE
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do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e

consequente aceitação mediante termo detalhado.
Nota explic

Instrução
Normativa SE nº 77,de 4 de ne

À prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de cstabelece o prazo de 10 (dez dias) úteis paro a liquidação da

e : : : Ape Gespesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a “Cobrança equivalente pela Administração. Tendo em vista que os
bens serão entregues para a Administração juntamente com o.
respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança
(fanura, invoice etc.), deve-se conchir que, no caso das compres,

aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade durante o curso do prazo de liquidação, a Administração deverá

i á o Cealizar também os recebimentos provisório e definitivo do bem. Em

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, o laGaA NERO: Sado rap ater

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela “Suficiente para as providências de recebimentos provisório,

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. GEP E de MIO Aee Sega, ne preno defeno er

y & SER W : | Inferior ao foxado para liquidação de despesa pela INSEGES/ME nº.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 77, de 2022. Portanto, aAdministração deve definir o prazode |

i ão Tecebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, asua.

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, Ece e to ce nsuetva, a complexidade do objeto e o tempo que |

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não Será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em

é é -s
sendo detectado, na fase de plane da contratação |

será computado para os fins do recebimento definitivo.
iss e tala ceter Aerial que. — dificuldades |

A 1 FA Aço = sl ” “Lara cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstos.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela medidas para superar tais contingêncios

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

xeríodo, nos termos do art. 7º, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

TA, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75

da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

712. o prazo de validade;

743. a data da emissão;

744. os dados do contrato e do órgão contratante;
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715. o período respectivo de execução do contrato;

718. o valor a pagar; e

Ar. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça à liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após à comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei nº 14 133, de 2021

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual! nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.
Comentado [ALS]: Nota Explicativa: Deverá a Administração
indicar o indice de preços a ser utilizado para aatualização |
monetária do valor devido oo contratedo.
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Forma de pagamento
[comentado [16]: Nota explicativa: A notureza do contrato eo.

Gbjero da contratação irão dererminar a retenção tributária

á reali i ári di Centualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se

o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, Aeee do condão de optante do Simples Nocional, dentre

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
ibutário.

4 is j ti Comentado [A17]: Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53. de

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem | 2020, disciplinou UT] i nodaldade específica de cessão de crédito no

ári
âmbito dos contratos administrativos - a denominada “operação de

bancária para pagamento
Credito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, "cessão
fiduciária”), prescrevendo, em seu art. 15, que editais é contratos.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação Fera pssomente su odmisibiidade. A possibilidade de

aplicável.

Pessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é,
portanto, mandatória/cogente/imposítiva.

il inseri il A ressão fiduciária, regida pela INSEGES/ME nº 53/2020, é feita com

718. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, A carão Res eee garanta de operação de crédito e ocorre

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os Somente por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de

percentuais estabelecidos na legislação vigente.
faprantsieo | reiaageata ne Sunga estate

: É : financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei fre ee ro diórios perenentes o contrato odministratho.

o ã á ão tributári: P Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos | ASI pela IN SEGES/MÉ nº 53/2020 fetos com outros A

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos

e ã " ã à i Iministrativos, embora né continua admítida por

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fuera sor pias papa

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. Sr. Presidente do Repúblico em 26/05/2020, e, portanto, vinculante.
“ora toda a administração pública (arts. 40, 61º, e 41 da Lei

Complementar nº 73, de 1993).

Cessão de crédito
| Quanto a estos últimas, importa destacar a seguinte condicionante.

Que foi erigida pelo referido Parecer nº JL 01/2020 como requisito

É admiítida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos “para a sua admissibilidade em contratos administrativos

k à. : fnexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim,

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa Telativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-ó por admitida ||
“desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no
“Instrumento convocatório.

| para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

712. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação | cessionório, se instituição financeira ou não (no primeiro caso,
Tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente

do contratante.

permitida) e se a destinação é garantir uma “operação de crédito

(também necessário para o so fiduciária).

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,

“ e. " A. Os | comentado [A18]:Nota Explicativa: no sa, de

está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 2020, o 2 siri e ade 5 e.

o : se. é âmbito dos contratos administrativos - a denominada “operaçõo de

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão

S ”
fiduciária”) -, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do Levejam expressamente sua edmissibilidade. A possibilidade de

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também evandaçãose tos de que trata a referida Instrução Normativo é,

à. à : mn. Sã sortanto, mandatória/cogent

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à Re puoeiári, e po. In SEGES/ME nº 53/2020, é feita com

= tonário nã i i i Instituição financeira, pora garantia de operação de crédito € ocorre

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com ee Anode aetema Antecipa6OV. Neste tipo de negócio

o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou | jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com o.

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº Administração Piblca, corra ereção o
= | comentado [A19]: Nota Explicativa: No caso do subitem 7.331,

8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 10 órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar |

a : aa... ã : R Ge plano as cessões não fiduciórias. Entretanto, reitera-se que os

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente cessões fiduciárias (subitem 7.33) devem permanecer permitidas, por.
Ss. CES/ME nº 53/2020.

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
Í [az explicativa: À INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 apresenta algumas limitações quanto

ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os 130 valor da operação de crédito:

contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada “1.2 O valor da operação de crédito não poderá exceder a setenta

á
| por cento do saldo a receber atualizado do(s) contrato(s)

ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e O Leto o... elos Instinições Bnencéiras. *

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO "”

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) =) o velormáximo da nova operação de cristo conesponierS à
Setenta por cento da diferença entre o saldo atualizado dos créditos |

| do contrato e o saldo devedor atualizado da operação anterior”
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A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob

a integral responsabilidade do contratado.
(comentado [A21]: Nota Explicativa: Os condicionamentos des.

Sbwmens 7.34 e 7.35 decorrem das conclusões do Parecer JOL, de 18.
de maio de 2020.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE — fado [ABZINHAexplicativa:

FORNECIMENTO
Tdministração observe que exigências demasiadas poderão.
rejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto nº

| art.37, inciso 20 da Constituição Federa) o qual preceinua ue “o

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
Drocesso de licitação pública... somente permitirá as exigências de

' e W o Pualficoção técnica e econômica indispensáveis à garantia do

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, cumprimento dos. ia no

à:
ã " So JO M, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que &s

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma eletrônica, com adoção do fede A dedão ferdepensados, totalou

critério de julgamento pelo menor preço.
parcialmente, nas contratações para entrega imediato, nas
Pontratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para
Gspensa de licitação para compras em geral énos contratações de

Regime de execução
“raduto pora pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ |
Bo0.000,00 (trezentos mil reais). (Referidos valores são atualizados

ã F á i itári anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei). |

O acompanhamento da execução do serviço deverá ser feito por preço unitário Baer Por Deaposção constitucional com a disposição legal

“Tesulta que as exigências de qualificação técnica €econômica pos

Exigências de habilitação.
Simuações retratadas no art. 70, Il, deve ser excepcional e justificada.
Nos demais situações, em razão da diretriz constitucional, a
Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto
da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de
habitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração

Habilitação jurídica
É úuto e/ou a complexidade do objeto, a essencia lidade do serviço e

| os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventuel
Incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes

| contratuais, excluindo-se o que entender excessivo.

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; Em licitação dividida em Itens, as exigências de habilitação podem
Soequarse oessa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a prestado priori Sao in CI a ua

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Tessalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência

| relativa somente aos itens X, Y, 2).

ocempreendedor Individual - MEI Certificado da Condição de Comentado [A23] Nota Explicativa: À Instrução Normativa

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à de rato "

SAB Ô = : Srocedimentos para a participação de pessoa fica nas contratações

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2024, no âmbito da
Gdministração Pública federal direta, autórquica e fundacional. Em

br/empreended:
Seu art. 29, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador

e” . , ” á. - autônomo, sem qualquer vínculo de para fins.

(Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade Sutônoro Bem Ne IIe Iros úées Ickindo os prefssionals

identificad: indivi ti sda. o Tberals não enquadrados como sociedade empresária ou empresário

identifica: fa como empresa individual de responsabilidade limitada  EIRELI: inscrição Mera não eramos das legeloções especificas, que participa ou

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas manifesta a intenção de participar de processo de contratação

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de a atas ao ond ulotes a teia

documento comprobatório de seus administradores;
proposta”.
AIN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4%, caput,
que os editols ou os avisos de contratação direta possibilitem a.

| contratoçõo das pessoas físicos, em observância os objetivos [7])
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
) Comentado [A24]: Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195,

de 26 de agosto de 2024, transformou todas as empresas individuals
Je responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREWME n.º 77, de 18 de | em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU),

março de 2020
independe de qualquer alteração em seus respectivos atos

março de 2020.
constitutivos.

; o Losso E " ” rosteriormente, o inc one, da Leio

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Pantera, qunho de 2022, revogoues deposições sobre Ee Ace vabre EIREU

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus constantes do inciso Vi do caput do art. 44 e do Título LA do Livro À

in
“do Porte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

administradores;
' . . . . Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato seguinte forma: se a empresa for identificada como EIREL) em seu

vs. " “ : E. “os constitutivos, ele deverá ser considerada como convertida em

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, EA da aaa queão de cmecsião, Os atos
jtivos, Inclushve, deverão ser considerados regulares e. TST)

—
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o at.

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880, de 2 de

dezembro de 2021.dezembro de 2021.
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19€ 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal! do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

— Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

1 apresentação de certidão negativa ou posítiva com efeito de negativa, nos termos

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distritall ou

IMunicipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com à Fazenda [Estadual/Distrital] ou IMunicipal/Distrital) do

domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;
Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

IMunicipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

— se qe

/ Comentado [A25]: Nota Explicativa: O artigo 193. do Código

Sbutário Nactonal (Leinº 5.172, de 25 de outubro de 1966)
Breceituaque aprova da quitação de todos os tributos devidos dar.
Se-ó no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à
“Cevidade em cujo exercício contrato ou concorre”. Nessa mesma.
linha, o art. 6%, inciso ll. da Lei nº 14.133 de 2024, estabelece o
nigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
Tunicipal, se houver, relativo do domicílio ou sede do licitante,
Pertinente do seu ramo de atividade e compatível com o objeto
Contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no codastro de
contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal
Correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto
do contratação e o âmbito do tributação sobre ele incidente:
tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de.
“Competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS,
tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante. oferiro |

imposto aplicável e ajustar conforme o caso.
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

(O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financei

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação (art. 5º, inciso 11, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de

2021), ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ||);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

811. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência

Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.12. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.

8.13. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

B1A. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo]

de ......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado

da parcela pertinente].

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, $1º).

|O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

[comentado [A26]: Nota Explicativa: A apresentação do
| certificado de Condição de Microempreendedor individual - COME

“Sure as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em
“que essas informações constam no próprio Certificado.

| comentado [A27]: Nota Explicativa 1:A Administração de
examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação.
demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação
apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto

</ou a complexidade e a essencialidode do objeto, bem como os
Tlscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual |
Incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a
xigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo,
Somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de
pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso
Em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do
Tnício deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica
nas circunstâncias previstas no art. 70, IN da Lei n.º 14.
deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XX de
Constituição Federal.
Nota Explicativa 2: É possível adotor critérios de habilitação
Cconômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos
conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa
do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório.

/ comentado [A28]: Nota Explicativa: Conforme o 846 do art. as
strução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018

| Comentado [A29]: Nota Explicativa 1: Não podem ser
“cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido
minimo, razão pela qual a Administração deverá escolher |

| motivadomente entre uma das duas opções.
Nota Explicativa 2: A fixaçõo do percentual se insere na esfera de
atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10%

| (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser
proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato.
boderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre.

| Bútros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o.
tempo de duração do contrato.

“A sondagem do mercado se ofigura importante, a fim de obter dados
“sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da
Contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em
Seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação
também for significativo, trará como consequência a necessidade de
comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar
“Ta restrição à participação de interessados no certame, em especial,
de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o

| princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais.
Por essa razão, é indispensóvel avaliação técnica s

| comentado [A30]: Nota Explicativa: A
| decorre do disposto no ort. 69, 51º da Lei nº 14.133, de 2021,

podendo a Administração optar por tal disposição, desde que
| Justificadam:

Comentado [A31]: Nota Explicativa 1: O art. 67 da Lein?
14133, de 2024, não estabelece exigências de qualificação técnico-
operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo
objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas.

| das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante,
entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule
exigências de qualificaçõo técnica dos fornecedores no caso de
“Compras de bens, com fundamento no artigo 372, inciso XXI da.

e !) caso verifique que a medida é indispensóvel à
| garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do
objeto.
Para tanto, recomenda-se que o Admiistração se utilize do
interpretação extensiva das regras, limites e princípios que incidem
(em relação à prova de qualificação técnica dos licitantes na
Contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras
“em coda caso concreto.
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Para esta contratação deverá ser requisitada a apresentação de comprovação de

capacidade técnica operacional através de atestado emitido por pessoa jurídica de

direito público para o objeto deste estudo ou simílar:

1. Locação de veículos para diversas secretarias da prefeitura.

Os serviços atestados deverão possuir características similares de complexidade

tecnológica e operacional, equivalente ou superior, com o objeto desta contratatação.

—Para o objeto deste estudo o serviço de maior relevância técnica e econômica, o qual

.everá ser comprovada a capacidade técnica é o seguinte:

8.1.5. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características

mínimas:

8.1.51.1. Locação de veículos para diversas secretarias da prefeitura.

8.16. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome

da matriz ou da filial do fornecedor.

817. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado total da contratação é R$197.888,68 (cento e noventa e sete mil

oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavo) mensais, ou

— R$2.374.664,16 anual (dois milhões trezentos e setenta e quatro mil seiscentos e

sessenta e quatro reais e dezesseis centavos) anual. Conforme custos unitários

apostos na planilha orçamentária em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇ.AMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União.

AA contratação será atendida pelas seguintes dotações:

02 Poder executivo

02 04 FMAS — Fundo municipal de assistência social de Brejão

02 04 00 Secretaria de assistência social de Brejão

Comentado [A32]: Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer
Goas/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filal pode até mesmo
Cosa uma contratação formalizada com a matriz, não restam |
“motivos para entender que os atestados de capacitação técnica
Cimitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra,
haja vista serem ombas rigorosamente a mesmo empresa.” Vale

| observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO.
NORMATIVA Nº 66, DE 2:

Comentado [A33]: Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - À
estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos.
moldes do cine e da Instrução

rmatíva SEGES/ME nº 65, de 7 321.
| Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórios de

cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os porâmetros
“Utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cólculos,
“Yevem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art.

“99,1% da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022: Caso o
Administrção opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da
contratação, tombém deverá ser preservado o sigilo desse anexo.
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação do ítem 9.1 na hipótese de
licitação em que for adotado o critério de julgamento por menor
preço, sem caráter sigiloso.
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08 122 0801 2206 0000 FMAS — Gestão administrativa do fundo de assist. social

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

04 Administração

04 122 Administração geral

04 122 0403 Gestão administrativa do município

04 122 0403 2011 Gab pref — Manutenção das atividades do gabinete do prefeito

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica geral

04 Administração

04 122 Administração geral

04 122 0403 Gestão administrativa do município

04 122 0403 2015 0000 Sec adm — Manutenção das atividades da secretaria de

administração

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica geral

10 Saúde

10 122 Administração Geral

10 122 1002 Suporte ao serviço de saúde

10 122 1002 2090 0000 Gestão administrativa da sec de saúde

10 Saúde

10 301 Atenção básica

10 301 1001 Promoção a saúde de qualidade

10 301 1001 2130 0000 Atenção básica — PAB 15% rec próprio

10 Saúde

10 301 Atenção básica

10 301 1001 Promoção a saúde de qualidade

10 301 1001 2095 0000 PAB — Manutenção da atenção básica

10 Saúde

cesso
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10 302 Assistência hospitalar e ambulatorial

10 302 1001 Promoção à saúde de qualidade

10 302 1001 2131 0000 Media e alta complex — Mac 15% rec próprio

02 Poder executivo

02 24 Secretaria de educação

02 24 00 Secretaria de educação

—12 122 1201 2027 0000 Sec educ — Manutenção das atividades da secretaria de

ducação

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

02 24 Secretaria de educação

02 2424 FME — Fundo municipal de educação — 25% recurso próprio

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

12361 1201 2050 0000 QSE — Custeio de despesas vinculadas ao salário educação

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

12 361 2704 2045 0000 A cam escola — Manut prog a caminho da escola (estaual)

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

12 361 2704 2049 0000 PNATE — Manutenção do transporte escolar (Federal)

—3.3,.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

02 25 FUNDEB

02 2525 FUNDEB — Fundo nacional de desenvolvimento da educação básica

12361 1201 2057 0000 FUNDEB 30% - Capacitação de profissionais da educação

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

20 Agricultura

20 122 Administração geral

20 122 2001 Desenvolvimento e infraestrutura rural
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20 122 2001 1049 0000 Aquisição de veículos, móveis, máquinas e equipamentos

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica geral

|a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Brejão/PE, 23 de abril de 2025

DA de Souza

Secretário de Obras e Serviços Públicos

Portaria n.º 163/2015

Grçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua)
manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito
Gu vantajosidade (art. 106, IN), remete-se às regras específicas |
Constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106,

se
|
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Página 1: [1] Comentado [A1] EE ENRO:
x

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO - LEITURA OBRIGATÓRIA À cd

1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do (A G ” |

objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo : MR

com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve”.

prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, *

sempre de forma clara e objetiva.

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a

depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer

modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas

nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a

depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo

órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo

com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos

demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São

previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.

4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor

responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se

finalizar o documento na versão original.

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em

especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento.

Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé

na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser

utilizado em eventual checagem.

6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta

informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).

7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso |, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a

seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase

preparatória da instrução do processo de licitação”.

8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo

processo de contratação, conforme art. 19, 52º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, $3º da IN Seges/ME

nº 81, de 2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR

deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d”

do inciso VI do $ 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de

27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser

enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da

contratação que será efetivada.

10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do

art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente

necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser

consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail:

cqu.modeloscontratacao(Qaqu.gov. br.

Página 2: [2] Comentado [A6] ir E TE ; TE

Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto

quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a

subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:

“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado,

em cada caso, pela Administração.
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$1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do. N

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. [SFLMG 3 À

$ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a À

subcontratação.
4 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar

expressamente do edital de licitação.”

Página 2: [3] Comentado [AZ] TENDA EEE =

Nota Explicativa 1: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à

subcontratação, deverão ser inseridas nos itens acima.

Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com

base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de

Referência e o Contrato estabelecerão com detalhamento seus limites e condições, inclusive

especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.

Nota Explicativa 3: A depender da parcela do fornecimento cuja contratação será permitida, poderá ser

previsto, no tópico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado, conforme art. 67, 59º da Lei

nº 14.133, de 2021. Nesta hipótese, mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo

potencial subcontratado.

| página 2: [4] Comentado [A8] ESTES TE SBIS ENTER Z =)

Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a

contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre

garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele

inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de

minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse

assunto.

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:

a) até 5% (cinco por cento) do
valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº

14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do
valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos

envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos,

conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;

c) deverá ser acrescido de
garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão

de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, $ 2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos

quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor

da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.

Nota Explicativa 3: No art. 96, 63º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do

prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações

precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da
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licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo : DO " À

início de sua contagem para à apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos FR o]

termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste /

documento igualmente pré-contratual.
3

Página 8: [5] Comentado TOTO Autor =

Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade

específica de cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos — a

denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente,

“cessão fiduciária”) —, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam

expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata

a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva.

A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição

financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema

AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo

contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição

financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios

pertinentes ao contrato administrativo.

Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN

SEGES/ME nº 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão

em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por

força do Parecer JL-O1, do Advogado-Geral da União (disponível em

http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-

2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto,

vinculante para toda a administração pública (arts. 40, $1º e 41 da Lei Complementar

nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo

referido Parecer nº JL — 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em

contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório.

Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que

não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.

Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se

instituição financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária,

portanto obrigatoriamente permitida) e se a destinação é garantir uma operação de

crédito (também necessário para o enquadramento como fiduciária).

Página 9: [6] Comentado [222] Sa ossos oEN AAA TES |

Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão

prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição

Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.

O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser

dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em

valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas

contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).

A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de

qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, Ill, deve ser excepcional e

justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar,

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251218160027.pdf

assinado por: idU
ser 412



Página 9: [7] Comentado [228] Autor

diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de

habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/oua complexidade do, É e.

objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual p

incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que

entender excessivo.
Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade,

sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos

somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência

pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, 2)”.

É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

[ Página 9: [8] Comentado [424]

Nota Explicativa: À Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece

procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133,

de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 220

norma considera pessoa física “todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação

para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não

enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações

específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública,

sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da

Administração, oferece proposta”.

A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de

contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da

isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será

ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a

contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamen tos, instalações e equipe

de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional

da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou

não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por

parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação.

O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de

1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade

passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro

geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor DEEP 2)

Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas

individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em

sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos

atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “q” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou

as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro 1! da Parte

Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for

identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em

SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser

considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma

SL.

Página 11: [9] Comentado [31] SAS =
Nota Explicativa 1: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação

técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de

bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante,

entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica

dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição

Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações

pertinentes à execução do objeto.
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Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limítestêi. nº = »

princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos licitantes na contratação de

serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto.

Nota Explicativa 2: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências. (

também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de

contratação que se pretende fazer. À redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades

gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE,

ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em

justificativa do ETP.

Nota Explicativa 3: Em relação pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial

subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um

licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor

do $ 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:

“OQ edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada

por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao

mesmo potencial subcontratado.”
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